
pOJEro DE LEI N2 ?J 93 

Dá*  DENOMINAÇO A VIA RBLICA "MRIO UBIRAJARA 13RAifl)O", 
A RUA 06(SEIS) Do BAIRRO OSCAR CORREIA. 

A Cniara NunicipcJ. de Conselheiro Lafaiete decretas 

ART. 22 Revogam-se as dispoaiçes es contrifrio, entrando esta 
Lei em vigor na data de sua publicação*  

ART. l Fica denominada RuatNRIO  UBIRAJARA 13RANDXO"9  a* Rua 06 
(seis) do Bairro Oscar Correia. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNIIPAL,AOS 30 DIAS DO MS DE JUNHO DE 1993, 

VEREADOR P STO 1 DE ARAIJC 
-Secretrjo da C&iara - 

VE DOR PAULO MAN6 B 

~"1dente da Cmara 



SALA  DAS  SESSES, 05 de  maio de 1993.
A  

)ara Parecer 

-_.0 24  ,_ 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

oG 

?1ck. 

ART. 19 - Fica denomina Rua MXRIO UBIPAJAPA BPANO", a Rua 06 

do Bairro Oscar Correia. 

ART.'  22 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta' 
Lei em vigor na data de sua publicação. 

Ecemorní, PoUtjc IJrbaAura) para Parecer 
ØÇ(

9 

--- 

 

  

Câmara Municipal de Conselheiro Lalalete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N 2  44/93 

nK DENO MINA ÇO A VIA Pd BLI CA "M2RIO UBI RAJARA EPAN O". 

A RUA 06 (SEIS) do BAIRRO OSCAR CORREIA. 

VEREAtROIJVIO HENRIQUES NOGUEIRA 

A 4e 

 

PrCildente 

/ASV/ 



PROJETO DE LEI N2 44/93 

DX DENOMINAÇÃO A VIA Pt5BLICA "MÁRIO UBIRAJARA BRANCO". 

A RUA 06 (SEIS) do BAIRRO OSCAR CORREIA. 

A Câmara Municipal 

    

   

de Conselheiro Lafaiete decretar 

     

ART • 1 - Fica denomina Rua " M2RI0 UBIRAJARA BRANDO", a Rua 06 

do Bairro Oscar Correia. 

ART. 2 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta' 

Lei em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSES, 05 de maio de 1993. 

VEREALP< OLAVIO HERIQUES NOGUEIRA 

/A S'71 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 26400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

( 

ANTIO APAVORADO DOS SANTOS 

SILVA T 

DAR 

VEREADOR JOS 

VTIREADCR  

PARRCER DA CISSO D2 LGI3LAÇXO7 JUSTIÇA 

E R'DAÇO AO PROJ1LTO DE LII N  

A Comissão de Legislação, Justiça e Reda— 

ção ó de parecer que o Projeto de Lei nQ 'HI9a , deva ser d± 
cutido e votado pelo Plenário. 

SALA DAS CCTIISSE9, 07 de junho de 1993. 

w,  



Câmara Municipal de Conselheiro Latalete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

17 BARflOSA 

S.NTA TTS SESSES, 28 de junho de 193. 

VEflFflOP E1T4TT1TDO DE PAUTA PEDRO 

VERE\DOR s a SIAO ,ELTCTo rriATDES 

PARECEP fl\ (XMTSS DE EcONOMIT, POTJÍTTC'A T\M\ E 

J12\L AO PrfJETO DE LEI NP 44/93 

flflI.\T(TTO/FJNDAM ETZ\Çfl 

P -o1rto de Lei que dá denorni.nço à via pú- 

blica. O Projto rncrntra dentro das normas 

para sua r itço renirnenl. 

CONrT.T 1  SÍO 

3ornos do parecer favorável. Submeta-se ao 

Plenário para disouso e votação. 

/ARPM/ 

  

11 

 

  



Câmara Munidpal de Conselheiro Lalalete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA Q)M1S90 DE REDAÇ.O AO PROJETO DE LEI 44/93 

A Comiso de Redaço é de parecer que o Projeto de Lei nQ 44/93 

deva ser aprovado cora a Redaço Orig1ia1., 

SAILA DAS DOMIS$ES, 28 DE JINHO DE 1993 

VEREADOR \tíN [WSILVA TAVARES 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

. ' Li) , 

- R.n.suas... dis.19. a .at6,I., .atnad. ate 
.1 a vlgsr as dato de as. pubIi.as. 

lstntttlt: 1I de 
Nsgel.. J.4d1... 

Mande, s*4.Mo, • San es .q.ttrldedss * *0.• anhS 
tinas* o e*eeçL date til prt.ann., s. su._es 
te 9n.. •rrrlr, do IatsIrn~ s ole es 

ES REATO 

I.lp& 

§R* em 

PALAcIO DA P1EFEITflA MUNICIPAL DE -' MINO LAFAICTE, 

AOS OS DE JUL9O DE 1993. 

DA DENO$INAÇZO 1 VIA SSLICA -Mso um, 
fiA nmflr, A RUA 64(5911) DO SAlUO • 

OSCAR cont*. 

    

A C.esa1.1p.l 4. C.anthsip. af.i*. 

, Prefeito Natal Fel , saslai. egulabe Lei dêem t. e 

 

   

    

    

fie. dsassla.d. 1. 'NAS lO 05 IRAJARA SRANflDI. e 

06 (belo) 4. Supre 09&' c.n4.. 

  

Anil'. 

 

    


